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l É m t t f t para a côrle e cidade de N i c t e o y na lypógrapliia nacional a n a da Guarda Velha, e para as províncias nas tbesonrarias de fazenda, a 3*000 por trimestre pagos adiantados. As ass ina lara 

podem ser recebidas no principio de qualquer mez, terminando sempre no fim de Março, Junho^Setembro oa Dezembro, e n a por menos * > Ires mezes. tarrâ m\m m réis. 

ANNO DE 1 8 6 4 . QUARTA FEIRA I DE JGNHO< i \ u i t « R O 1 2 0 . 

r i r © i i f p R i t f f . t r . . 

Tiverào a liunra de cumprimentar a Suas 
Mageslades o Altezas linperiaes, na semana 
finda: 

O* Srs. ministro argentino e sen serretario; 
•• ipternunr.io apostólico c seu vereiario; mmi ­

nistros da fazenda, justiça e marinha ; mar­
queses do Caxias e Abrantes: conselheiro 
Sinimbú e sua família: depnlado Junqueira o 
SUa senhora ; cbinmendnd.ir Carlos Pinto de 
Figueiredo; deputado Aflbnsn Celso de Assis 
Figueiredo; visconde da Boa Vista: barão de 
Lages; gencraes Cabral Fonseca Costa, Anlo-
nio Pedro de Carvalho c Andréa; conselheiros 
de Lnmarc, Pedreiro e João Joaquim da Silva; 
voadores Lima Silva Sobrinho e Siqueira; 
guardas roupas Dr. Netto dos Reis, Gouvèa e 
Cruz Lima ; frei Camillo de M onserrat; D rs. 
Capanemn e De—Simoni; moços fidalgos Pinto 
Peixoto, sua família o físrcez; monsenhor 
Narciso; conde de Iguassú; a senhora do 
Pr. Pereira Rego e rua fllha ; conselheiro Pi­
menta flueno; veador Siqneira o sua senhora; 
viuva do conselheiro Vianna e sua sobrinha ; 
José Lopes Pereira de Carvalho ; Salustínno 
Orlando de Araújo Costa; marqueza de Olin­
da ; conselheiro Joio Paulo dos Santos Mar­
reto ; coronel Moraes ; Luiz Antônio Darboza 
4a Silva o sua senhora; conselheiro Pr. Luiz 
Cactos da Fonjeca e sua família *, viuva Gar-
cez e sua nora ; barOes de Piraqnnra e de 
ltubapouna ; consoljieirn Manoel FeJiriano ; 
coronel Reaufepafre Rohan ; tenente coronel 
Franciseo das Chagas Andrade e seus ofllciacs; 
major José Maria Rabo)Io; Drs. Manoel Vietor I 
do Souza Monteiro, Cândido Xavier de A l ­
meida e Souza, Francisco Carlos da Luz e 
Joaquim Caetano da Silva ; Francisco Vilulla 
de Castro Tavares : Lourenço Machado e José 
Gonçalves da Silva. 

Forão lidas e approvadas as netas de 23 e 
24 do corrente mez. u>Jk í 

O Sn. .1 .* SECRETARIO deu conta do se­
guinte 

F.XPF.01E.VTE. 

Um ofíicio do ministério da guerra, do 23 
do corrente, acompanhando o autOgrapho 
do decreto da nssembléa geral legislativa 
abrindo um credito suplementar ao dilo 
ministério, no exercício de 180.1 a 18GV. no 
qual decreto Sua ãlagestade o Imperador 
consente. — A archivar, eommunícnndo-se a 
outra câmara. 

Outro, de 24, communicando achar-se o 
o aclual Sr, ministro da marinha encarre­
gado do ministério dos negocies da guerra, 
durante o impedimento do Sr. general José 
Máríauo de Mattos.—Inteirado. 

OROBM no m.v. 

Jgm submeltído á votação em 1." discussão, 
que li cara encerrada, o projedo do senado, 
relativo á crenção de escolas agrícolas e fazen­
das normaes-modelos.—Passou para a2 . a dis­
cussão. 

Esgotada a matéria da ordem do dia, o Sr» 
presidente deu para o dia 27 trabalhos de 
commissõcs; c levantou a sessão ás I I 1/2 
horas da manha.—Vi»conde de Aliaeié, pre­
sidente.—Joté da Silva Mu fra, I . " secreto* 
rio.— Hercuinno Ferreira Venna, 2-* secre­
tario. 

sotfrelro das loterias da edrte, conforme o seu I tenhão sido remettidos ao governo imperial 
contr .cto asiignado em S de Julho de IS62. f quo por ellas tenhão sido recebidos antes i 

decreto da 16 de Junho do 

ACTA DE 27 DE MAIO DE 1864. 

Prea tlencia do Sr. visconde de Abaelé. 

A's 11 1/2 horas da raannl, arhandn-sn 
presentes alguns Srs. senadores, o Sr. presi-

havío sessão, por 

3.27! 

I W C f f t f f T O 

n* SVmrUrxin n r 18c*. 
ftlarru a fbnça que devem prestar os íhesourçiros das 

si-crctni ias ile poliria. 

Convindó lixar ns quantias das fianças a 
que são obrigados os •hesoureiroa das'secre­
tarias de policia, na fôrma dos respectivos 
regulamentos, para poderem entrar no exer­
cício de suas funcefles,' hei por bem decretar 
«seguinte : 

Artigo unir». Os thesour-cjros das secre­
tarias de policia das províncias do Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, Bania e Pernam-
tiiteo serão obrigados a prestar a Aança de 

para poderem entrar no exercício 
de suas fu noções ; a de 4:000}>000 as das pro­
víncias de S. Paulo, Minas Geraes, Maranhão 
e Pará, e as das demais províncias a de 
3:000*000. 
- Zacarias de Góes e Vasconcellos, do meu 
conselho, presidente do conselho de ministros, 
ministro o secretario de estado dos negócios 
da justiça, assim o lenha entendido e faça 
executar. 

Palácio do Rio do Janeiro, em 24 de Maio 
de 1804, 43," da independência e do Império. 
—Com a rubrica de Sua Magcstade o Impe* 
fudor.—Zacarias da Góes a Vascuncellot. 

l i K S P A C I I O . 

fc VllnÍMt4*s*lo « I a A j r r i c u l l • » • * * » . — 
Por portaria de 31 de Maio foi nomeado 
lílias de Souza Mundim para o logar de 
agente do correio da cidade de Paraçatú, na < 
província de Minas, vago por demissão dada 
a Luiz de França Pinheiro.. 

ASSK11BLE4 GERAL L E G I S L A T I V A . 
S e n a d o . 

12.* SESSÃO EM 23 DE MAIO DR 1864. 

Presidência do Sr. visconde de A baeté. 

A's 11 horas da tnanhB, achando-se presen­
tes os Srs. visconde de Abaele, Ma fra, Teixeira 
de Sousa, Ferreira Penna, Mendes doa Santos, 
Araújo Ribeiro, barão de Muriliba, Fonseca, 
D . Manuel, Cunha Vasconcellos, visconde de 
Suassuna, Pompeu, marque/ de Caxias, mar-
quez de Abrantes, Souza fiamos,' Souza e 
Mello, Almeida e Albuquerque, Siqueira c 
Mello, Nabuco, visconde de Sapucahy, barão 
de S. Lourenço, Ottoni, Cândido Baptista, 

, Pimenta Bueno, Silveira da Moita, Rodrigues | 
Silva, Souza Franco, visconde da Ilna Vista, 
barão de Antonina, e Dias de Carvalho, o Sr. 
presidente a brio a sessão. 

Com parecer Ao logo depois os Srs. barão de 
Pirapamo, Paninhos, visconde de I labora hy, 
Carneira de Campos, o viscondo do Jequiti-
nhonha. 

Faltarão com causa participada os Srs. ba­
rão de Cotegipe, barão de Maroim, barão de 
Quarahim, Cândido Bonres, Euzebio, Souza 
Queiroz, Paula Pessoa, Vieira da Silva, Si-
uimbú, Dias Vieira, Fernandes Torres, mar­
ques de Itanhaem, visconde de Maranguape, 
e Zacarias: o sem participarão os Srs. Ferraz, 
Dantas, Paula Almeida, Joblin, marques de 
Olinda, e visconde de Uruguoy. 

denle declarou que nao 
ser a ordem do dia de hoje trabalhos de 

commissões. 

O SR. 2 . SECRETARIO lèu ò seguinte 

PARECER. 

« A commíssfio de fazenda examinou • ma-
. teria do pmjecto de resolução, pelo qual a 
I câmara dos Sr*, deputado* npprovou a pensão 
animal de 504&00O concedida a 1). I.ui/a 
Maria Tanner, mãj do fallecido 2." tenente 
Dr. Thomaz Henrique Tanner, cirurgião do 
corpo de saúde, da armada., 

i< A peilçãú' da agraciada aIlega extrema 
pobreza, e qneo dito 2 . • cirurgião, £ctima do 
naufrágio da corvela D. íznbèt, afo o mino 
animo dosua mSie quatro'irmãos. 

« As infí>rmaçoosolflciaai que cobrem esta 
petição e vAm junta* ao referida projeéto l e ­
gislativo, dizem que os serviços prestados na 
armada pelo 2.* lenerite-eirurglão Tanner, 
d ura ii le o curto período de dous annos in­
completos, são de ordem com muni; mas que 
as razões sllegadas peta peticlonaria são multo 
atlendiveis, a exemplo do favor concedido ás 
viuvas dos olticiaes que perecerão no naufrá­
gio da r liar rua Carioca, as quaes obliyerão 
pensões equivalentes aos meios soldes de seus 
maridos. " 

<( Não estão expressos, nos documentos que 
Instruem a merco em questão, os motivos que 
leve o governo imperial para conceder á sup-
plicante uma pensão relativamente maior de 
que outras concedidas em circunstancias ano-
Ipgas, isto é, oqui valente ao soldo Inteiro do 
olllcia) talI e,cido o não somente á metade desse 
vencimento. Mas também reconhece a com-
rnlssflo que se trata de um solo puramente 
gracioso, e que em taes actos nem sempre se 
lem guardado a notada proporção de metade 
entre o quantum da pensão e o soldo a que 
ella se refere. 

« Desta asserção é prova o decreto legisla­
tivo n. 1.104 do 0 do Abril ultimo, em vir­
tude do qual a inãi do finado guarda-marinha 
Santa Barbara Garcia goza de uma pensão de 
360«000, quasl igual to soldo de 369000 men-
saes que percebia aquello ofllcial. 

a O decreto importai, concernente á pen­
são Tanner. declara que esta graça fdra de­
terminada em attenção ao estado de pobreza 
da supplicante, estado de quo a com missão dá 
testemunho á vista de informações particula­
res fidedignas 

« A mal do fallecido cirurgião Dr. Thomaz 
Henrique Tanner, além do pobre e idosa, tesa 
a seu cargo uma família composta de tres 
lilhas solteiras e um li 1 lio invalido. . 

« A commissão de fazenda é portanto de 
parecer que o senado dè o seu assenlimento á 
proposição da outra câmara. 

« Paço do senado, cm 27 de Maio de 1864. 
— / . üí. da Silca Paranho*. — Vhconde da 
Itahorahy.— Bernardo da Souza Franco, a 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem 
dos trabalhos. 

Em seguida o Sr. presidente deu para a 
ordem do dia seguinte : 

f." discussão do parecer da commissão de 
em prezas privilegiadas, acerca do requeri­
mento de Jogo José Fagundes de Rezende e 
Silva, pedindo um privilegio para a minera­
ção de metaes c pedras preciosas oa província 
de Goyaz. 

E trabalhos de commissões.— Viaconde 4e 
Abaelé, presidente. — José dm Silva Mafra, 
1.* secretario. — Uerealano Ferreira Penna, 
2." secretario. 

DOCUMENTAS OFFICIAES. 
R e l a t ó r i o d o m i n i s t é r i o da f a z e n d a 

a p r e s e n t a d o ú a s s e m b l é a ç e r a l 
l e g i s l a t i v a n a s e g u n d a s e s s ã o da 
d é c i m a s e g u n d a l e g i s l a t u r a p e l o 
m i n i s t r o e> s e c r e t a r i o d e e s t a d o 
d o s n e g ó c i o s da f a z e n d a , José 
P e d r o M a s d e C a r v a l h o . 

(CuntÍQUQçto do n. 119.} 

LOTERIAS. 

Continua a funecionar regularmente o tbe* 

em virtude do 
I mesmo anuo 

Desde 2 (le Maio até 7 l e Junho de 1812 
teve clle a nomeação de thesoiireiro Inte­
rino, vencendo 2 de commissão sobre o 
capital das loterias ettrahhlas durante esse 
tempo: drsla ultima dsta em dianíe percebeu 
somente 1 ° / o t revertendo igual porcentagem 
para os cofres do estado. As quantias en-

I iradas nó thesonro desta provenieocia montão 
a 98:400^000. de que, deduzida a somma de 
4:4009000 pertencente á grátillcação de fiscal 
vencida durante aquelle tempo, á rozão de 
2:4009000 annoaes. Oca liquida a d» 04:000», 
que o estado teria perdido, se não tivesse sido 
promulgado aquelle decreto. 

Bste resultado mais considerável seria, se 
as loterias houvessem tido mais rápida ex-
tracção, de modo que corressem todas as 00, 
que se distribuem para cada anno. Este nu­
mero foi ad mi (tido nas distribuições, por isso 
que no tempo do finado thesooreiro, a tota-

quo por ellas tenhão sido recebidos tales do 
1." de Janeiro deste anno, em que terminou o 
ultimo prazo de prorogação. 

• m s n.v NAÇÃO. • 

Pfoprio* nacionnts — O quadro n. 101 
contém a indicação das faíendos da nação e 
o de n. tOi a dos próprios nacionaesexisten­
tes na corte e província do Rio de Janeiro, 
que estão arrendados e aforados. 

Acompanhão-os duas relaçdes confeccio­
nadas de conformidade mas a lei n. t . 114 
de 37 de Setembro de 1860 art 12 § 4.*; 
uma dos próprios nacionaeâ" a cargu do 
ministério da fazenda existentes nas provín­
cias, enm declaração do seu estado o do ser­
viço em que se achãu empregados; enutra dos 

I doado, distante 14 a 15 léguas da dita vil Ia, 
I descobrirão-se também aumentes que têm 
I altrahido de 10 a 15 mil pessoas: aguardio-se 
| porém as informações que a presidência obri-
| goe-ie a remetler para tomereuese as previ-
[ dencias que no caso couberem. 

, No termo da Diamantina derão-sc oceur-
j rencias, que ameaçarão abalar profundamente 
I a tranqüilidade publica. A principio fez-sn 
I invasão no rio que abastece de agua potável a 

cidade; felizmente os Invasores abandonarão 
o seu propósito. 

Depois dessa neto correndo a noticia da 
descoberta de diamantes no logar denniui-

| nado—Ca pio Grosso • á margem do Jetmiti-
j nhonha, ibrão concedidos alguns lotes a dí -
i versos pretendentes, e quando para aln s.* di-

propriaa naçlonaes. da eorle « província do I a s uiediçoes, achou todo o terreno occopudo 
Rio de Janeiro, com declaração do destino I P ° r . m o ! s . 2 9 ° garimpeiros, 
que têm. 

O governo tem procurado executar a dis­
posição da lei o. 1.114 de 37 de Setembro 

lidada das loterias por ode extrahidâs muito d c J 8 6 0 * 1 " 1 - ** % 0-*. qoe o autorisou a 
1 rcahsar a venda dos próprios nacionaes que 

forem desnecessários ao serviço publico, e não 
derem um rendimento pelo menos equiva­
lente ás despezas do seu custeio e ao juro 

se approximou de ama tal aifra 
Com effdto, enr 1860 correrão na corte 88 

loterias, em 1861 — 52, em 1862—48, e em 
1863 —44. Neste anno lem eorridf* até I m de 
Abril próximo passado 10 loterias, o que faz 
acreditar que até o fim do anno pouco mais 
de 40 seróii extrebidss. { 

Todos os remanescenlesde loterias, que na 
mão do lhesoureiro existem, entlflo para o 
thesonro, logo que flndão'seis mezes, que é o 
tempo de que ainda goza para promptilicação 
e prestação de mas contas, 

Esta regra tem sido sempre observada pelo 
thesoureiro, o qual Já tem quitação de todas 
as loterias extrahidas ate 30 de Junho da 
1863. As outras estão em exame, e opportu» 
na mente serão Julgadas pelo tribunal do tne-
souro. 

,b% disposições da hi o> 1 000 de 19 de Se­
tembro de 1850, e do decreto n. 2.874 de41 
de Dezembro de 1861, que mandarão recolher 
ao thesonro os benefícios líquidos das lote-* 
rias extrahidas, que antasorão entregues pelo 
thesoureiro aos concessionários, lòm sido flel-
nxmte cumpridas dentro de 20 dias contados 
do da exlracçüo. 

Algumas câmaras, esfábelocimoutos pios e 
igrejas Matrizes pobres, gôm pedido concessão 
de loterias. São ellas aspeguintes: 

A imperial soriedade Amante da 
lnstrucv>W, para terminação 
da obra que começou para <> 
estabelecimento <|4r qm colle* 
gio de meninas ais marro de 
Paulo M a t t o s . . . . . . . . . . . . . . 0 loterias. 

Eleuterio Cofues de Arícira, para 
montar um estabelecimento 
sanitário 3 » 

Vigário da freguesia de Santo An-
tonio e 8. Sebastião da Ube­
raba, em Minas, para as obras 
da i-.Tejn Matriz. 1 • 

Dito de 1,oro na, na provi nela de 
S. Paulo, idem (segundo o or­
çamento) 7 » 

Câmara muuiclp.il da cidade de 
Cunha, em S. Paulo, para re­
paros da igreja Matriz 3 » 

Dita do Parahybuna, para reeon-
straeçln da üsa de câmara e 
c a d é a . . . . . . . . . . . . . . . . ' 4 » 

Commissão administrativa do 
hospital de caridade da cidade 
do Aracaju, em Oerglde, para 
fundação do patrimônio do 
iiM-smo h o s p i t a l . . . . . . . . . . . . 3 « 

O governo indeferio a todas estas pretefiçÇes 
á vista do art. S. 9 do derreto n. 2.874, no 
qual se diz que, em quanto houver loterias , 
para t oxtracção de um anno, o governo não 
poderá fazer novas coacessoes. Se o corpo le­
gislativo, porém, entender que taes estabele­
cimentos e Igrejas são dignos do favor reque­
rido, o govefno poderá remetler á câmara 
dos Srs. deputados as petições com os docu­
mentos quo as Instruem, para melhor conhe­
cimento da matéria. 

As loterias que ainda tem de exfrahir-so j 
constoo da relação n. 100, asas é preciso ad­
vertir que mencionando-te abi 216, não se | 
achão neste numero comprehendidas 13 lo­
terias annuaes, por tempo indefinido, que são 
as seguintes: 

Duas loterias pars a santa casa da mise­
ricórdia, expostos, e l e , de que já tem 
corrido. 81 I 

Duss ditas para as obras da casa de cor-
recçâo i d e m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . £7 

Uma dita para o hospital da santa casa de 
misericórdia i d e m . . . . . . . . . . . . . 24 

Quatro ditas para o monte- pio dos servi-
dores do estedo i d e m . . . . . . . . . . . . . . 91 

Tres ditas para o melhoramento do esta­
do sanitário. 40 

Subsiste a relação que se acha inserida no 
corpo do artigo, quo sobre esta matéria es­
creveu o meu antecessor no additamento ao 
relatório deste ministério, apresentado em 
1863, por qun além das confirmações aIII 
mencionadas, nenhuma outra (oi requerida 
até esta data. 

Das loterias não confirmadas algumas per­
tencem t Igrejas e estabelecimentos, quo lèm 
o sen direito em pé, por terem pedido a con­
firmação dentro dos oito meses primitivos, ou 
dos 16 que se concederão em prorog ação da-
quelles, apesar da falta de esclarecimentos 
que Ipês b r i o exigidos: outras, porém, per­
tencem a estabelecimentos que, na apparencia, 
despresérão as concessões e por isso estão pros-
criptas. 

Com todo o fiscal das loterias nao Julga 
ainda opportuna a oceasião de lançar oa ma­
tricula a nota dc—prescripta—•, visto como 
podem existir nas presidências das províncias 
requerimentos a este respeito, qoe ainda não 

correspondente ao seu valor. Mas, doa pro 
priot nacionaes existentes no município da 
rosto ainda nenhuma alienação se pode elTec-
tuar. 

Em outras províncias o governo tem igual­
mente procedido com todo a prudência, adi 

Não dispondo, porém, de força para fszer-se 
respeitar e garantir os direitos dos arrendatá­
rios, receioso de sacrificar a sua vida e as das 
pessoas que o acompanharão, o depois de en­
tender -se com es invasores, declarou o dito 
funecionarío o terreno distribuído próprio de 
faísca dores e |iassni| cartas a todos que as re 
quererão. Animados pelo bom exilo desla 
primeira invasão, mas vendo frustradas aa 
suas esperanças de grandes lucros, porque ea 
terrenos não erão tão ricos como Buppuzérao, 
projectdrão noves invasões; seguindo a atacar 
em numero de 400 « força da guarda nacional 
rendida pelo t .* supplento do delegado de 

ando as alienações para épocas maísapVo- | poHclanastavrssdoDuro.un dasi mafs riena 
priadas, pois qoe o estado dos mercados não 
permitia o idTerecimento de preços vantajo­
sos aos interesses nacionaes, a fim de evitar 
grandes prejuízos dos sofras públicos, man­
dando repetir os praças, quando nao apparu-
ceiu ficilantes. ou quando ns preços oflere-
cidus são inferiores ao valor dos mesmos pró­
prios. Não perde, porém, de vista a mweesi 
dada de desfazer-se de alguns, como a fazenda 
de S. Bernardo, no Moraohão, e outros quo 
só servem de ônus so thesonro. 

Tom havido poucas oceurreacias sobre este 
assumpto de Janeiro deste anno até o pre­
sente, e algumas que se derfio, dependendo 
ainda de exames e decisões, chegarão oppor­
tuna mente ao vosso conhecimento. 

do município e pertencente so tenente coro­
nel Felisborto Ferreira Rrant. Hen-se mu-
disto, de qoe resultarão morte* e ('ernn.-nio-i, 
mas s final debandarão os desordeiros,flcnndo 
presos 13. 

Na província da HsMinadt absolutamente 
de notável so deu relativamente a este ofe 
jeeto. 

Terrenos da Laaia. — A "respeito destes 
lerenos, referindo.mo ao que vos foi presente 
oo relatório da repartição a meu cargo em 
Maio de 1863, devo Informar-vos que a 1 Ilus­
tríssima câmara municipal chegou a um accor-
do ajem o governo, aceitando 30 apólices da 
divida publica de 1:0004)000, a juros do 6 
so anno, pela consto ao Estado do domínio 

bêcraooi da nação.—O quadro n. 104 fax I dlftvto dos referidos terrenos. K , 
menção dos escravos da nação existentes nos 
diversos estabelecimentos du Império. 

Neste ponto nao posso deixar de pedir t 
vossa particular atlonção para as considera 
ções que furão exaradas pato meu (Ilustrado 
antecessor no seu relatório de Maio do anuo 
passado, com o ftin do melhorar as condições 
dos escravos da nação, e com os quaes intei­
ramente me conformo. Da vossa sabedoria 
confio que aa nao fará esperar a adopção das 
providencias, qoe favBo então mencionadas e 
que são de mister em um assumpto por certo 
digno de toda a vossa solicitude. 

Terreno» de marinhas.— A lei o. 1.177 de 
9 do Setembro de 1862. art. 10 $29. eseep-
Inando da receita geral os foros de terrenos de 
marinhas dos munlcipios das capitães da. pro. I o r l ' f f *?*tp\t de 7 de J»»» '>d 
vindas, mas deitando de declarar por quem I m n n , , a n d í l ^ " M » » * 
devi Ao ser elles arrecadados e os laudemios, 
suscitou algumas duvidas. 

O governo, com penetrando-se do verda­
deiro pensamento -da le i , o .qual evidente* 
menlu não foi isentar dessas contribuições os 
concessionários, e sim dar-lhe» apenas difiè-
rente destino, determinou nascirculares ns.35 
e 38 de 30 de Agosto e Setembro de 1863 
aos mspertores das thosourarias qoe flzpssem 
recolher aos cofres pnbllros o prodaeto dos 
foros e laudemios de l ies terrenos, 'até que o 
corpo legislativo lhes desse a applioação que 
Julgasse mais conveniente. 

Tendo esta questão sido submettlda á vossa 
consideração no additamento que em Janeiro 
do corrente anno vos foi apresentado pelo 
meu digno antecessor, e não se achando ainda 
resolvida, reclamo de novo a vossa esclarecida 
attenção para este assumpto; parecendo-me 
entretanto que, a exemplo do que foi estabe­
lecido pelas leia de 3 de Outubro de 1834, 
art. 37 § * . • e 30 dc Outubro de 1838. art* 0. • 
§ 27 para o município da corte, devem per­
tencer aos munlcipios das capitães das pro­
víncias es foros o laudemios dos respectivos 
terrenos de marinhas. unifonnlsando-se por 
asse modo a appiicação dessa verba de retrita 
publica em todas as capitães das diversas pro­
víncias do Império, e dotandu-se as munici­
palidades de mus um recurso que lhes deve 
ser multo proveitoso. 

Terrenoi diamantinai. — Por cummuni-
eaçlo da presidência de Minas do f .* de 
Fevereiro de 1861, teve-se conhecimento de 
que no município da cidade de Passos, no 
logar denominado — Ribeirão dst Gondas — 
se descobrira um terreno abundante de dia­
mantes, e qoe para abi afiluira grande nu­
mero de pessoas. Fez se marchar para esse 
ponto uma força de 12 praças; e o thesonro, 
por aviso de 32 do dito mex e anno, approvou 
as providencias de cautela e prudência, que 
forão tomadas pela presidência, para evitar a 
perturbação da ordem publica. Km 30 de 
Abril do mesmo anno,. re-prvsenlações forão 
dirigidas ao governo, pedindo quo se. decla­
rassem diamantinos esses terrenos: mas,.não 
seu do sufilcienles oa rifla re ri m entos. recebi 
dos, e desejando o governo proceder com cir-
cumspocção e pleno conhecimento de causa, . 
exiglo da presidência da província de IItoas | a o i , t t I .Jr . 
que mandasse proceder tos exames oee 

Km consequeucia deste sceocdo, antorisel 
o conselheiro procurador fiscal do llutsoiifa 
para asslgnof a escriptura ds tequislejn do 
dito domínio, que depende somente da veri­
ficação dos limites dos terrenos, a quo te pro­
cede eoiu toda a urgência. 

A execução do art. 11 *i 3 * A* lei de 48 
de Setembro de 1853, a do art. t i £ 13 d" 
lei de 27 de Setembro de 1860 dependia de 
algumas providencias legislativas 

A autorisação conferida ao governo pelo 
art. I I $ 13 da lei de 27 de Setembro de 
1860 não pedia surtir o elfeito do pagamento 
em fere do art 1J $ 11 da mesma lei e do 
art. 15 de lei de 0 de Setembro d» 1862: 
por ontro lado não aproveitava o rqt o r o do 

Ütft. 

duelo das alienações dos terrenos, porquanto 
fora necessário esperar por semelhante pro- ' 
cesto, que nao pude deixar de ser demorado. 

Accrescla que, te o governo alienasse os 
terrenos antes de adquirido ndiimudo di-
reete, nao podaria ceder aos arrendatários do 
Lagoa senão o domínio tttit, quo era o quo 
silo poema. 

Km virtude desse mesmo decreto, art. 6.", 
conforme a lei citado de 1803, es bnmfetiorias 
dos terrenos, qoe tem de ser tnnpssdet ao 
Jardim para eonttrulr a escola agrícola, u-
nhão de ser indemnisadas nelo predileto dos 
referidos terreno*, nublando, portanto, u res­
peito deste pagamento as mesmas ratoas acima 
aponladaS. 

Além disto, em presença das questões que 
so téaa levantado entre diuerantes arrenda­
tários, por caa*a dos limites dos respectivas 
te.rresMS arrendados, eunvinha que o corpo 
legislativo tomasse tuna providencia análoga 
ás das leis d l S de Setembro de 1030, art. 4.*, 
e Ü7 de Setembro de 1860, art. 12,. g \ , \ 

a fimdjsqne a fazenda publica lleasso n. 2. 
exonerada de toda a qualquer responsabili­
dade pelo oeto da venda amigável oo ter 
arremstssjo, em execução da lei de 18.13. 

St o corp» legislativo, atlendendo á neerssi. 
daile da ex«*cução das leis citadas. aOtorlssr 
o pagamento do dominio illrecto • das bem-
feitorfas por outros meios, e exonerar a fa­
zenda publica da responsabilidade de que 
a«"iioi tratei, pretende o governo revogar o 
decreto de 7 de Julho de 1862, expedindo ss 
precisas instrucções para se levar a e(feito 
orna medido de tanta vantagem não mi para 
o Kstado, como para os particulares, arren­
datários dos terrenos. 

Nestas Instrucções, n governo provlden* 
ciará: 

I .* Sobre a avaliação doa benifrltortoa djna 
terrenos, que se tem de annesat ao Jardim, 
para depois eflectuar se. a aciuisiçãu por 
meios amigáveis ou por desapropriação; 

3.* Sobra a aenifteçdo dos terrean» desoe-
eessnrias ao Jardim; assumpto importante, 
em que se deverá a t tender nao só aos interesses 
do ttiesnuro, como aos particulares arrenda 
tarios dos terrenos, por forma tal quo da 
execução das leis nao resulte vexame algum 

•J." Sobre a forma do exercício da faculdade 
, , " ( de opção, concedida no* mesmos arrendatá­

rios, ouvindo assim a municipaUdad .como 1 ^ . M ^ ^ d l ) ^p-mbro de 1833; 
as autoridades locaes, mediante g o m e de â . S o b r e 0 p , . ( R . ( . s , 0 da venda oo arrumo-
periliié. .» respeito da natureao, i t i I U i ; ; - 1 0 d o 3 terrenos, cujos arrendatários nao 

òptareni nos um prazo raseovel; 
5.* Finalmente, sobre S conversão do pro* 

dueto das arremalaçiV-s dós terrenos para os 
fins declarados nas leis citadas. 

R'de esperar. p» i« . que, mediante es pro­
videncies reclamadas, e as que o governo U w 

limite? dos terrenos diamantinos, e a quali­
dade e rRpJêra deites, e te outras pedras ou 
utetses preciosos forlo abi encontrados, a fim 
da Soar o governo habilitado a resolver 0 quo 
fftr mais acertado. 

Nodistrlctodavilla de Bom Fim. m mesma 
pwvlnete, no togar denominado Capão He-


